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LEI N.0 2. 826 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008. 

"DENOMINA RUAS NO BAIRRO ALTO DO 
SÃO MIGUEL". 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Rua Um do Bairro Alto do São Miguel passa a 
denominar-se "RUA OVIDIO DOS SANTOS", 

A Rua Dois passa a denominar-se "RUA JOSEPPE BARIA", 

A Rua Três passa a denominar-se "RUA JOÃO PEREIRA SPINDOLA", 

A Rua Quatro passa a denominar-se "RUA ANTONIO HIDALGO", 

A Rua Cinco passa a denominar-se "RUA MARIA PIVA MARQUES", 

A Rua Seis passa a denominar-se "RUA ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO", 

A Rua Sete passa a denominar-se "RUA WALDEMAR GÂNDARA FERNANDES". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 16 de Dezembro de 2008 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQ 

E LOURENÇO 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 
Orgânica Municipal. 
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